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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em 03 de dezembro de 2008

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 10 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)

Votação

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 445-B, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 445-B, de 2008, que dispõe sobre a dispensa de recolhimento de parte dos dividendos e juros sobre capital próprio pela Caixa Econômica Federal; tendo parecer reformulado do relator da Comissão Mista, proferido em Plenário, pelo pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta; pela não implicação em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs. 1 a 7, 9 a 12, 14 a 16 e 18; pela inadequação orçamentária e financeira das Emendas de nºs. 8, 13, 15 e 17; e, no mérito, pela aprovação desta e das Emendas de nºs 6, 7, 9, 10, 12, 14 e 16, na forma do Projeto de Lei de Conversão reformulado apresentado, e pela rejeição das demais Emendas (Relator: Dep. Paulo Pimenta). 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 20/11/2008   

PRAZO NA CÂMARA: 04/12/2008  

SOBRESTA A PAUTA EM: 22/12/2008 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/2008 + 74 DIAS

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Votação

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 495-B, DE 2006

 (DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 495-B, de 2006, que acrescenta artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sobre a formação de novos municípios até o ano de 2000; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 339/2004, apensada (Relator: Dep. Mauro Benevides); e da  Comissão Especial, pela aprovação desta, e da de nº 339/2004, apensada, com substitutivo, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa de ambas; e, no mérito, pela aprovação das emendas nºs 1 e 2/2008 da PEC nº 495/06 (Relator: Dep. Manoel Junior).

Tendo apensada a PEC nº 339/2004.

� EMBED Word.Picture.8  ���








PAGE  
1

[image: image2.wmf]_1177844484.doc
[image: image1.png]






